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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.403, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de
2019, que dispõe sobre a governança no
compartilhamento de dados no âmbito da
administração pública federal e institui o Cadastro
Base do Cidadão e o Comitê Central de Governança
de Dados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º,
caput, inciso XXXIII, no art. 37, § 3º, inciso II, e no art. 216, § 2º, da Constituição, na Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no art. 11 da Lei nº 13.444, de 11 de maio de
2017, e no Capítulo IV da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º .......................................................................................................

.....................................................................................................................

§ 3º A categorização do nível de compartilhamento como restrito ou específico
observará as regras de compartilhamento de que trata o art. 31 e será publicada
pelo respectivo gestor de dados, em prazo a ser definido pelo Comitê Central de
Governança de Dados, que considerará, para a tomada de decisão, o disposto no
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

..........................................................................................................." (NR)

"Art. 21. ......................................................................................................

.....................................................................................................................

XI - a instituição de outros cadastros base de referência do setor público de uso
obrigatório pelos órgãos e entidades de que trata o art. 1º;

XII - seu regimento interno; e

XIII - o prazo para a publicação da categorização do nível de compartilhamento
de que trata o § 3º do art. 4º.

..........................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
PORTARIA Nº 14.689, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Saúde
e do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$ 138.100.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria GM/ME nº 42, de 3 de
fevereiro de 2020, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos III, alínea "j", item "1", e IV, e §§ 3º e 7º, da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor dos Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Regional,
crédito suplementar no valor de R$ 138.100.000,00 (cento e trinta e oito milhões e cem mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR

ANEXO I

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 100.000

At i v i d a d e s
10 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes

Públicos
100.000

10 122 0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos - Nacional

100.000

S 3 2 90 0 174 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2221 Recursos Hídricos 130.000.000

Projetos
18 544 2221 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco 5.000.000
18 544 2221 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco -

Na Região Nordeste
5.000.000

F 4 2 30 0 100 5.000.000
18 544 2221 152D Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano 85.000.000
18 544 2221 152D 0026 Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano -

No Estado de Pernambuco
85.000.000

F 4 2 90 0 100 84.119.710
F 4 2 90 0 180 880.290

18 544 2221 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe,
Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte)

40.000.000

18 544 2221 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe,
Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) - Na Região Nordeste

40.000.000

F 4 9 90 0 144 40.000.000
2222 Saneamento Básico 8.000.000

Projetos
17 512 2222 1P95 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Saneamento em

Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento

8.000.000

17 512 2222 1P95 0001 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Saneamento em
Municípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou
Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento - Nacional

8.000.000

S 4 2 30 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 130.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 8.000.000
TOTAL - GERAL 138.000.000
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ANEXO II
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 100.000

At i v i d a d e s
10 122 0032 2000 Administração da Unidade 100.000
10 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 100.000

S 3 2 90 0 174 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 100.000
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 25.200.000

At i v i d a d e s
04 122 0032 2000 Administração da Unidade 23.552.000
04 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 23.552.000

F 3 2 90 0 100 10.792.262
F 3 2 90 0 180 880.290
F 3 2 91 0 100 246.042
F 4 2 90 0 100 11.633.406

04 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública 1.648.000
04 131 0032 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 1.648.000

F 3 2 90 0 100 1.648.000
2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 43.500.000

Projetos
15 451 2217 10T2 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e

Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas
40.000.000

15 451 2217 10T2 0001 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e
Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas - Nacional

40.000.000

F 4 9 40 0 144 40.000.000
19 691 2217 7W59 Apoio à Inovação na Faixa de Fronteira Implantação do Projeto

Sul-Fronteira
3.500.000

19 691 2217 7W59 0001 Apoio à Inovação na Faixa de Fronteira Implantação do Projeto
Sul-Fronteira - Nacional

3.500.000

F 4 2 90 0 100 3.500.000
2220 Moradia Digna 8.600.000

At i v i d a d e s
15 127 2220 8866 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas 8.600.000
15 127 2220 8866 0001 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas - Nacional 8.600.000

F 4 2 90 0 100 8.600.000
2221 Recursos Hídricos 60.700.000

Projetos
18 544 2221 12EP Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste

Setentrional (Eixo Leste)
35.000.000

18 544 2221 12EP 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste
Setentrional (Eixo Leste) - Na Região Nordeste

35.000.000

F 4 2 90 0 100 35.000.000
18 544 2221 12G6 Recuperação de Reservatórios Estratégicos para a Integração do

Rio São Francisco
25.700.000

18 544 2221 12G6 0020 Recuperação de Reservatórios Estratégicos para a Integração do
Rio São Francisco - Na Região Nordeste

25.700.000

F 4 2 30 0 100 25.700.000
TOTAL - FISCAL 138.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 138.000.000
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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA Nº 1.039, DE 18 DE JUNHO DE 2020

Altera a Portaria RFB nº 978, de 8 de junho de 2020, que dispõe sobre o fornecimento de informações
para fins de análise para a concessão de créditos a microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe),
instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no § 1º do art. 2º da Lei nº

13.999, de 18 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 978, de 8 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º .................................................................................................................................................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................................................................................................................................................

IV - valor proporcional da receita bruta relativa ao ano-calendário de 2019, correspondente ao valor total da receita declarada por meio do PGDAS-D ou da ECF, para o ano de 2019,

dividido pelo número de meses em atividade em 2019, para microempresas e empresas de pequeno porte constituídas há menos de 1 (um) ano.

§ 1º Para as microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, independentemente do tempo de constituição, e para as não optantes pelo Simples Nacional

constituídas há menos de 1 (um) ano, o hash code será calculado sobre o texto composto pela concatenação do número de inscrição no CNPJ da empresa, sem pontos, barras ou traços, e o valor da

receita bruta apurada, sem espaços ou símbolos, com 14 (catorze) dígitos, incluindo zeros à esquerda, sendo os 2 (dois) últimos reservados para os centavos, separados por vírgula, conforme modelo

a seguir, construído com base em dados fictícios:

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

§ 2º Para as microempresas e as empresas de pequeno porte não optantes pelo Simples Nacional, constituídas há 1 (um) ano ou mais, o hash code será calculado sobre o texto composto

pela concatenação do número de inscrição no CNPJ da empresa, sem pontos, barras ou traços, e os valores totais das receitas brutas apuradas para os anos-calendário de 2018 e 2019, sem espaços

ou símbolos, com 14 (catorze) dígitos, incluindo zeros à esquerda, sendo os 2 (dois) últimos reservados para os centavos, separados por vírgula, conforme modelo a seguir, construído com base em

dados fictícios:

..........................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º Em caso de retificação dos valores de receita bruta relativos a competências do ano de 2019 ou de 2018, declarados por meio do PGDAS-D ou da ECF, será enviado novo hash code

ao DTE-SN ou à Caixa Postal localizada no Portal e-Cac, no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento da retificação." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO
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